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ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO N. 069~ DE 10 DE JUNHO DE 1.994. 

DISPÕE SOBRE REGULAMENTAÇ~O PARA REALIZA
Ç~O DE CONCURSOS PÚBLICOS PARA OS EMPRE
GOS PúBLICOS DO MUNICíPIO DE ESTURVO -SP. 

DR. SÉRGIO VILELA PINTO~ PREFEITO 
MUNICIPAL DE ESPíRITO SANTO DO TURVO, ESTADO DE S~O PAULO, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

DECRETA · 

ARTIGO 1Q - Cabe aos Secretários Munici
pais ou à COMISS~O EXAMINADORA a realização de concursos 
públicos para provimento dos empregos permanentes do quadro de 
pessoal da Prefeitura Municipal de Espírito Santo do Turvo, 
nas respectivas Secretarias. 

ARTIGO 2Q - O Secretário Municipal ou a 
Comissão Examinadora, elaborará, para cada concurso público, 
Edital com Instruções Especiais, que deverá ser aprovado e as
sinado pelo Prefeito Municipal~ estabelecendo : 

HLA/. 

a) 
b) 

c) 

d) 

e) 
f) 

g) 

requisitos gerais de inscrição; 
requisitos especiais exigidos para o 
exercício do emprego, referentes a ní-
vel de escolaridade, experiência do 
trabalho, capacidade física, registro 
e ou autorização de órgãos competentes 
ou Conselhos Regionais das respectivas 
categorias; 
modalidade do concurso a ser realizado 
(de provas ou de provas e títulos); 
as matérias sobre as quais versarão as 
provas e os respectivos programas; 
os títulos a serem considerados; 
valor de cada prova e/ou título, e 
critérios para determinação da nota fi 
nal; 
critério de classificação dos candida-
tos e de preferência em caso de empa-
te; , 

1
-

h) prazo de validade do c~nc~rso pu? 1co; 
i) das atribuições da com1ssao Exam1nado-

ra; . . _ 
j) prazo para realização das 1ns~r~çoes; 
1) forma de comprovação dos requ1s1tos pa 

ra inscrição; 
m) OUTRAS condições julgada necessárias. 

\.. .OOO _ Esplrlto Santo do Tur~8SP 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

DOS REQUISITOS GERAIS 

PARÁGRAFO 10 s-para inscrição em - - ao requisitos 
concurso, no ato da inscrição 

gerais 

curso 
dendo 
inciso 

I 
li 

III 

IV 

v 
VI 

VII 
VIII 

XI 

ser brasileiro nato ou naturalizado~ 
- ter no mínimo 18 anos de idade· ' 

estar quite com o serviço militar, se 
for o caso~ 

' 
estar em gozo dos seus direitos polí 
ticos; 
estar em gozo dos seus 
possuir escolaridade 
ao grau exigido para o 
dido; 

direitos civís 
correspondente 
emprego preten 

- pagar a taxa estipulada no Edital. 
ter idade e ou condições de ser ins 
crito como contribuinte do INSS· 

- ter bons antecedentes . ' 

PRAZO DE VALIDADE 

PARÁGRAFO 20 - O prazo de validade do con 
se~á de dois (02) anos e, poderá ser prorrogado, aten
a 1nteresse da Administração, de acordo com artigo 37, 
III, da Constituição Federal. 

INSCRIÇ~O 

ARTIGO 3Q - A inscrição nos concursos se
rá feita pelo próprio candidato ou por procurador, com poderes 
especiais e legalmente investido. 

ARTIGO 4Q - Os requerimentos de inscrição 
serão recebidos nos dias, horário e local citados no Edital, 
pelas Secretarias Municipais competentes ou Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, ou por servidor 
designado para esta função ou serviço, cabendo à Comissão Exa
minadora, decidir sobre seu deferimento. 

DAS RELAÇÕES DOS INSCRITOS E INDEFERIDOS 

ARTIGO SQ- A Relação dos candidatos 1ns
critos, com a indicação dos respectivos números que lhes forem 
atribuídos, bem como a relação dos que tiverem suas inscrições 
indeferidas, serão divulgadas pela Comissão Examinadora ou res 
pectivos Secretários Municipais, ou pelo Secretário Municipal 
de Administração, com afixação no local próp da sede d~ ~\ 

, 

HLA/. 
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Prefeitura Municipal. 

recurso ., 
vulgação 
prazo de 

PARÁGRAFO ÚNICO - Do indeferimento caberá 
no ~raz~ de três (03) dias a contar da data de sua di 
(af1xaçao) , ao Prefeito Municipal, que o julgará 
três (03) dias. no 

PARTICIPAÇ~O CONDICIONAL 

PARAGRAFO 2Q - Interposto o recurso e não 
julgado ~o-prazo de três (03) dias, o candidato poderá partici 
p~r cond1c1onalmente das provas que se realizarem, até a deci
sao do recurso , permanecendo no concurso, se lhe for favorável 
e dele sendo excluído , se negado. 

COMISS~O EXAMINADORA 

ARTIGO 6Q - A Comissão Examinadora será 
encarregada pela preparação, aplicação, julgamento das provas 
e classificação geral e definitiva dos candidatos aprovados, 
por categoria de emprego. 

PARAGRAFO ÚNICO - A Comissão de que trata 
este artigo será composta, sempre em número ímpar, por elemen
tos designados ou nomeados em Portaria, pelo Prefeito 
Municipal, pertencentes ou estranhos ao quadro de pessoal 
municipal, de reconhecida idoneidade moral e conhecimento nas 
matérias a exam1nar. 

DAS PROVAS 

ARTIGO 7Q - As provas: escrita , oral, 
prática e entrevista serão realizadas em dia(s), hora(s) e 
local(is) citados no Edital, que deverá(ão) ser divulgado(s) 
com a antecedência mínima de três (03) dias. 

ARTIGO 8Q - Somente será admitido à pres
tação das provas: escritas, orais , práticas e entrevistas , o 
candidato que comprovar no ingresso à sala _ 
do concurso, sua identidade, mediante apresentaçao da Cédula 
de Identidade ou equivalente e comprovante de inscrição, 
todos na via original. 

SEGUNDA CHAMADA 

ARTIGO 9Q- Não haverá segunda chamada pa .~ : 
provas escritas, orais e ou r ticas espe.;~(\ \ ... :. 

~~ (;.\ -~u ! ~ r: , 
1':\1":,\ . 

1 c(;',,~· \ . r 
~ n, 

ra quaisquer das 
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ESTADO DE SÃO PAULO 

cificadas no Edital, nem para a entrevista 
como prova. ' também considerada 

vas: 
tido 

DA REALIZAÇAO DAS PROVAS 

ARTIGO 10 - Durante a realização das pro 
escritas, orais, práticas t · e en rev1stas, não será permi-
ao candidato, sob pena de exclusão do concurso -

I) 

II) 

Comunicar-se com os demais candidatos 
ou pessoas estranhas ao concurso, bem 
como consultar livros ou apontamentos 
salvo as fontes informativas que fore~ 
autorizadas pela Comissão Examinadora· 
Ausentar-se do recinto/sala, a não se~ 
momentaneamente, em casos especiais, 
na companhia do fiscal autorizado. 

FISCALIZAÇAO NA SALA DE PROVA 

ARTIGO 11 As salas de provas dos 
candidatos serão fiscalizadas por elementos designados pela 
Comissão Examinadora, vedado o ingresso à elas, de outras 
pessoas, exceto os membros da referida Comissão. 

IDENTIFICAÇAO DAS PROVAS 

ARTIGO 12 - Todas as provas escritas, sob 
pena de nulidade, serão assinadas pelo candidato, que escreve
rá o seu nome e número de inscrição no(s) caderno(s) de res
posta(s), devolvendo-o(s), obrigatoriamente, com o(s) cader 
no(s) de pergunta(s). 

DO JULGAMENTO DAS PROVAS 

ARTIGO 13 - As provas escritas, orai s e 
práticas e entrevistas, serão avaliadas na escala de O (zero) 
a 100 (cem) pontos com caráter eliminatório e classificató
rio, exceto a entre~ista que terá efeito apenas classificató-
r1o. 

PARÁGRAFO 1Q - O candidato 
nas provas escritas, orais e ou práticas, nota 
cinqüenta ( 50 ) pontos, conforme ·t 1, será 

que obtiver 
inferior a 
considerado 

reprovado e eliminado do concurso. 

' 
Ç' ~ .. 
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. , ~ARÁGRAFO 2Q - A nota de cada prova es-
c~1ta~ ~ral e ou prat1ca terá caráter eliminatório e classi-
f1cat~r1o, sendo co~siderado aprovado o candidato que obtiver 
nota 1gual ou s~per1or a cinqüenta ( 50 ), conforme especifi
cado em cada ed1tal de cada concurso. 

_ . _PARÁGRAFO 3Q- Quando o emprego exigir 
comprovaçao de hab1l1dade específica os candidatos classifica
dos serão convocados para uma prova prática, em horário mar
cado para o mesmo dia ou em outro dia, horário e local a 
critério da Comissão Examinadora. ' 

PARÁGRAFO 4Q - Para alguns ou todos os 
empregos, os candidatos serão submetidos a uma entrevista, em 
horário marcado para o mesmo dia ou em outro dia, horário e 
local, a critério da Comissão Examinadora. 

PARÁGRAFO SQ - A nota final resultará da 
SOMATÓRIA DOS PONTOS obtidos nas provas escritas, orais, prá
ticas e entrevistas ~ conforme o emprego e edital de cada con
curso, mais os pontos dos títulos apresentados~ classificando
se os candidatos aprovados em ordem decrescente de pontos, por 
empregos. 

PARÁGRAFO 6Q - O não comparecimento a 
qualquer das provas escritas, orais e ou práticas, excluirá, 
automaticamente, o candidato do concurso, sendo que o não com
parecimento à prova de entrevista, de efeito apenas classifi
catório, implicará apenas na nota zero pontos para a entrevis
ta, podendo ser obrigatória a participação do candidato de en
trevistas para alguns ou todos os empregos, a critério da Co
missão Examinadora, desde que consignado no edital de cada 
concurso. 

rão ser considerados 

HLA/. 

CONCEITO DE TÍTULOS 

ARTIGO 14 - Nos concursos públicos pode
como títulos : . 
a) tempo de serviço público para os ~erv1 

dores Estáveis, nos termos do paragra
fo 1* do art. 19 das Disposições 
Transitórias da Constituição Federal: 

b) diplomas ou certificados de conclusao 
de cursos de 1* grau, 2* grau e supe
rior quando não o exigido para o empre 
go pretendido; . 

c) cursos de especialização e ou aperfel
çoamento, com duração mínima de 120 
horas, relacionados com o emprego pre-
tendido; . 

d) tempo de serviço prestado como servl-
dor público MuniciP.al, Estadual e ou 
Federal, com pref rê para os deste €. "'\\)\ 

~€-f ~/~: 
I f f'!í~st E,S,..., . 
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município. 
f) OUTROS, a critério da comissão examina 

dora, desde que constem do edital de 
instruções especiais de cada concurso. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os títulos deverão ser 
devidamente apresentados e comprovados no ato da inscrição e 
ter direta relação com as atribuições dos empregos em concur
so, sendo que o número de pontos de cada título e demais 
normas, constarão nos Editais dos Concursos. 

DIVULGAÇ~O DE NOTAS 
E OU CLASSIFICAÇ~O 

ARTIGO 15 - Terminada a avaliação das pro 
vas ( escritas, orais , práticas e entrevistas) e dos títulos, 
conforme edital de cada concurso, será divulgada a nota final 
em pontos, correspondentes à SOMA DE TODOS OS PONTOS OBTIDOS 
EM CADA PROVA, MAIS OS PONTOS DOS TÍTULOS, de cada candidato, 
com a classificação geral e preliminar, em ordem decrescente, 
por emprego, de todos os candidatos aprovados, que será afixa
da no quadro próprio, no átrio da Prefeitura Municipal e 
também no da Câmara Municipal, para ciência de qualquer pes
soa, candidato ou não. 

PARÁGRAFO lQ - A critério da Comissão 
Examinadora, poderá(ão) ser divulgado(s) notas/pontos de pro
va(s) por etapa(s) ou fase(s), ficando convocados os aprovados 
para as seguintes, se for o caso. 

classificação, 
tos: 

PARÁGRAFO 2Q Em caso de empate na 
candida-terão preferência sucessivamente, os 

a) 

b) 

c) 

d) 

que tiverem mais tempo de casa, ou 
seja, mais tempo de serviço públi
co prestado a este município; de
pois ao município de SCRPardo; 

que tiverem mais tempo de 
público Municipal, Estadual 
ral. 

que tiverem maior número de 
dentes; 

que tiverem menos idade; 

serviço 
ou Fede 

depen-

.., 

e) que tiverem maior not~ na prova prâ , 
tica e, quando esta nao for exi~i 
da, a maior nota nas provas escrl-
tas ou orais, conforme o emprego. ~ uv • 

f~~~,-~ 
n\T\" . ~s,.. ' ( .. 

C ...,o 
. ">\t 
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f) outro(s), a critério da Comissão E
xaminadora, que deverá(ão) constar 
obrigatoriamente do edital de cada' 
concurso público. 

RECURSO DA CLASSIFICAÇ~O 

_ _ ARTIGO 16 - No prazo de três (03) dias, a 
conta: da af1xaçao da classificação geral, referida no artigo 
anter1or, o candidato poderá recorrer à Comissão Examinadora 
SOMENTE SOBRE EVENTUAIS ERROS DA ORDEM DE CLASSIFICAÇ~O. , 

PARÁGRAFO ÚNICO - Solicitado o recurso, 
este deverá ser julgado no prazo máximo de três (03) dias. 

ARTIGO 17 - Quando , na realização do con
curso, ocorrer irregularidade insanável ou preterição de forma 
lidade substancial , devidamente comprovada, que possa afetar o 
seu resultado , qualquer candidato poderá recorrer à 
autoridade que determinou sua realização e esta , mediante 
decisão fundamentada e proferida em dez (lO) dias , se for o 
caso, anulará o concurso , parcial ou totalmente, promovendo a 
apuração de responsabilidade dos culpados. 

PARÁGRAFO úNICO O recurso previsto 
neste artigo poderá ser interposto até três (03) dias, após a 
divulgação da classificação geral do concurso. 

PUBLICAÇ~O DO RESULTADO FINAL COM CLASSI
FICAC~O NA ORDEM DECRESCENTE 

ARTIGO 18 - Após as eventuais alterações 
necessárias, para correção de erros ou _enganos ou devido 
deferimento de recursos, previstos nos art1gos 16_e 17 deste , 
será publicado o resultado final do concurso, _no J~r~al local 
ou regional, ou nos termos do artigo 99 da Le1 Or~a~1~a deste 
Município, com a classificação final, geral e def1n1t1va para 
cada emprego público, na ordem decrescente. 

PARÁGRAFO úNICO - No prazo de 03 
dias da publicação, podera o candidato interpor recurso, 
erros na ordem de classificação geral. 

HOMOLOGAÇ~O 

ARTIGO 19 - Compete ao 

HLA/. 

(três) 
sobre 
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_ _ _ PARÁGRAFO SQ - O candidato aprovado 
qu1ser des1st1r, temporariamente da ace"t - d ' que , 1 açao o emprego com 
ou sem escolha , de vaga e início dos serviços , antes de' ser 
convocado ou ate antes de sua aceitação n d" d -, . , _ . . _ o 1a a convocaçao; 
a cr1ter1o da adm1n1straçao podera' ser ·t d , , aprove1 a o, apos a 
chamad~ de todos os candidatos classificados mediante 
requer1mento de reclassificação do candidato. ' 

a) A reclassificação, se autorizada , , 
sera feita por ordem de protocolo 
da solicitação (requerimento), na 
Prefeitura Municipal, respeitado o 
prazo de validade do concurso 
público. 

b) O candidato que aceitar o emprego , 
havendo ou não vaga a escolher , não 
poderá pedir recla ssificação, devendo 
e s ta ser sempre anterior à aceitação. 

PARÁGRAFO 6Q - Havendo núme r o reduzido de 
candidatos aprovados a serem convocados ou por interesse públ i 
co na urgente contra tação, será dispensada a publicação de 
edital de convoc ação através de jornal , devendo a convocação 
ser efetuada diretamente ao(s) candidato(s), mediante com 
provante escrito da convocação com recebimento pelo(s) mes -
mo(s) ou por carta AR, enviada pela EBCT; correndo o prazo de 
03 (três) dias, previsto no "caput" deste artigo 20, a partir 
do recebimento da convocação pelo candidato. 

ARTIGO 21 - Este Decreto entrará em v1-
gor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente o Decreto nQ 018/93. 

Registre-se e Publique-se. 

REFEITJ R MUNICIPAL 
ESPÍRITO Sl'~'TO GO TURVO • S. P. DR-

b 0 PREFE TO MUNI C! PAL eg istrado n :r:J ~ecrctoria so J n-

O~ i_, fls ...... ·~~··· ····' L'vro nº_.Q ... :...-
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ESTADO DE SÃO PAULO 

no prazo de ATÉ dez (10) di 
tado final, proceder a ho:solaogco~tadr da publicação 
R l t , . açao o concurso à 

e a or1o apresentado pela Comissão Examinadora., 

do resul
vista do 

PARAGRAFO ÚNICO 
artigo anterior, sem nenhum recurso ou- Esgota~o o_ prazo do 
recursos apresentados dentro d , tendo S1~o JUlgados_os 
M · · 1 ° prazo, podera o Prefe1to 

un1c1pa homologar o concurso público d · d. t . .. .. , e 1me 1a o, antes do 
prazo prev1sto no caput deste artigo fazend · 
homologaçã t . , o cons1gnar na 

, . 0 even Uals ressalvas, retificações ou aditamentos 
necessar1os, se for o caso. ' 

CONVOCAÇ~O, ACEITAÇ~O/ESCOLHA E CONTRATAÇ~O 

ARTIGO 20 - Os Editais de convocação para 
aceitação do em~rego público, com ou sem escolha de vagas e 
início dos serv1ços, conforme o caso, serão publicados com 
praz~ de 03 (três) dias de antecedência, do dia designado , 
em JOrnal local ou regional, ressalvado o disposto no 
parágrafo 6*, deste artigo. 

PARAGRAFO lQ - A convocação dos candida
tos aprovados/habilitados, para aceitação do emprego público, 
com ou sem escolha de vagas e ou início da prestação dos ser
viços, obedecerá à ordem de classificação, não gerando o fato 
de sua aprovação, o direito à contratação e, o não compareci
mento do candidato no dia, hora e local citados na convocação, 
ressalvado o pedido de reclassificação anteriormente protoco
lado, implicará em sua desistência e ou renúncia total à acei
tação do emprego para o qual foi aprovado e convocado, perden
do, imediata e automaticamente, todos os direitos havidos no 
referido concurso, sem qua1squer direitos. 

PARAGRAFO 2Q - Para efeito da admis-
são/contratação, fica o candidato aprovado e convocado, SUJe1-
to à aprovação em exame médico e apresentação dos documentos 
que lhe forem exigidos. 

PARAGRAFO 3Q - Os candidatos que aceita
rem o emprego público, com ou sem escolha de vagas ao tomarem 
posse/iniciarem a prestação dos serviços, serão contratados no 
regime jurídico da C.L.T. -Consolidação das Leis do Trabalho, 
devendo a posse ou início da prestação dos serviços se dar no 
prazo máximo de os (cinco) dias da aceita?ão~do_emprego ~ú
blico, sob pena de ser considerado como des1st~nc:a ou re~un
cia do candidato, com perda de todos os seus d1re1tos hav1dos 
no concurso público. 

PARAGRAFO 4Q - A contratação deverá obe
decer a ordem de classificação geral e final de c da categoria 
de emprego público: 

HLA/. 

~ua Vlrglllo Gonçalves, e/n • Centro. Fones (0143) 75-1214 • 75·1211 · F ai 75·1184 · CE P 18920.000 · Espfrlto Santo do ~r~o • SP 

... 


	00254562
	00254564
	00254566
	00254568
	00254570
	00254572
	00254574
	00254576
	00254578

